 LEI Nº 2839, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre implantação do Programa de Orientação, Primeiros Socorros e Prevenção de Acidentes a Idosos no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica implantado no âmbito do Município de Timóteo o Programa de Orientação, Primeiros Socorros e Prevenção de Acidentes a Idosos.

Parágrafo único . O treinamento previsto no art. 1º deve ser realizado por profissionais municipais ou voluntários, durante os encontros do Grupo de Convivência da 3ª idade.

Art. 2 º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho  de 2008

Keisson Drumond
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